DECRETO N°5.175 DE 9 DE AGOSTO DE 2004.

Constitui o] Comité de
Monitoramento do Setor Elétrico -
CMSE de que trata o0 art. 14 da Lei
no 10.848, de 15 de marco de 2004.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribui¢do que lhe confere
o art. 84, inciso 1V, da Constituicdo, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei no
10.848, de 15 de marco de 2004,

DECRETA:

Art. 10 Fica constituido o Comité de Monitoramento do Setor Elétrico —
CMSE, no ambito do Ministério de Minas e Energia e sob sua coordenacdo direta, com a
funcéo precipua de acompanhar e avaliar permanentemente a continuidade e a seguranca do
suprimento eletroenergético em todo o territério nacional.

Art. 20 O CMSE sera presidido pelo Ministro de Estado de Minas e
Energia e tera a seguinte composi ¢&o:

| - quatro representantes do Ministério de Minas e Energia; e

Il - ostitulares dos 6rgdos a seguir indicados:

a) AgénciaNaciona de Energia Elétrica- ANEEL;

b) Agéncia Nacional do Petrdleo - ANP;

c) Camara de Comerciaizagéo de Energia Elétrica- CCEE;

d) Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e

€) Operador Nacional do SistemaElétrico - ONS.

810 O Ministro de Estado de Minas e Energia podera convidar para
participar das reunides do CM SE, dentre outros, representantes de 6rgaos da administracéo
federal, estadual e municipal, e de entidades publicas e privadas, bem como técnicos do

setor el étrico.

§ 20 O Ministro de Estado de Minas e Energia designara os representantes
de quetrataoinciso I, dentre eles 0 Secretério-Executivo do CMSE.
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Art. 30 Compete ao CM SE as seguintes atribuigoes:

| - acompanhar o desenvolvimento das atividades de geragdo, transmissao,
distribuicdo, comercializacdo, importagcéo e exportacdo de energia elétrica, gas natura e
petroleo e seus derivados;

Il - avaliar as condigdes de abastecimento e de atendimento, relativamente
as atividades referidas no inciso | deste artigo, em horizontes pré-determinados,

[l - redlizar periodicamente anadlise integrada de seguranca de
abastecimento e atendimento ao mercado de energia elétrica, de gas natural e petréleo e
seus derivados, abrangendo 0s seguintes parametros, dentre outros:

a) demanda, oferta e qualidade de insumos energéticos, considerando as
condicdes hidrologicas e as perspectivas de suprimento de gés e de outros combustivels,

b) configurac&o dos sistemas de producéo e de oferta relativos aos setores
de energia elétrica, gas e petroleo; e

c) configuracdo dos sistemas de transporte e interconexdes locais,
regionais e internacionais, relativamente ao sistema elétrico e a rede de gasodutos;

IV - identificar dificuldades e obstéculos de cardter técnico, ambiental,
comercial, institucional e outros que afetem, ou possam afetar, a regularidade e a seguranca
de abastecimento e atendimento a expansdo dos setores de energia elétrica, gas natural e
petréleo e seus derivados; e

V - elaborar propostas de gjustes, solucBes e recomendactes de acbes
preventivas ou saneadoras de situagdes observadas em decorréncia da atividade indicada no
inciso 1V, visando a manutencdo ou restauracdo da seguranca no abastecimento e no
atendimento eletroenergético, encaminhando-as, quando for o caso, ao Conselho Nacional
de Politica Energética- CNPE.

Art. 40 Para o cumprimento de suas atribuicdes, o CM SE dever&

| - definir as diretrizes de atuacdo e 0s programas de acdo a serem
implementados, segundo principios de eficiéncia e transparéncia; e

Il - requisitar dos 6rgéos e entidades da administragdo publica federal, bem
como dagueles da iniciativa privada vinculados as atividades previstas neste Decreto,
estudos e informagdes necessérios ao desenvolvimento de suas atividades.

Art. 50 O CMSE podera ingtituir, simultaneamente, até sete comissdes de
trabalho de caréter temporério, destinadas ao estudo e a elaboracéo de propostas sobre
temas especificos, podendo requisitar o auxilio de servidores de qualquer érgdo ou entidade
do setor de energia



Art. 60 O CMSE reunir-se-4 de forma ordindria uma vez por més e,
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente.

810 Na auséncia do Presidente do CMSE, e por sua delegacdo, as
reunides do Conselho serdo presididas por um dos representantes do Ministério de Minas e
Energia.

§ 20 Naimpossibilidade de comparecimento as reunides, os membros do
CMSE indicaréo os seus suplentes.

830 Os membros do CMSE poderdo estar acompanhados de assessores
técnicos nas reunides a serem redlizadas, desde que sgja manifestada essa necessidade
previamente.

Art. 70 A participagdo no CM SE e nas comissdes temporérias de que trata
o0 art. 50 sera considerada funcdo de relevante interesse publico e ndo remunerada.

Art. 80 Caberd ao Ministério de Minas e Energia prover o apoio
administrativo e os meios necessarios a execucao dos trabalhos do CM SE e das comissdes
temporarias.

Art. 90 Para o cumprimento de suas fungbes, o CMSE contara com
recursos orcamentarios e financeiros consignados no orcamento do Ministério de Minas e
Energia.

Art. 10. O CMSE aprovara seu regimento interno em até noventa dias,
contados da data de publicagdo deste Decreto, estabelecendo as normas e procedimentos
operacionais para o seu funcionamento.

Art. 11. Este Decreto entraem vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 9 de agosto de 2004; 183° da Independéncia e 116° da Republica.
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